
Processo Seletivo – Bolsas de Estudo do Artigo 170 
Edital de Convocação 1ª Chamada 

 
 

A Equipe Técnica de Acompanhamento e Seleção das Bolsas de Estudo do Artigo 170 da 
Constituição Estadual, regulamentada pelas Leis Complementares nº 281/2005 de 20/01/05, nº 
296 de 25/07/05 e 420 de 01/08/2008, torna público a relação dos acadêmicos pré-classificados na 
1ª chamada, os quais deverão comparecer à entrevista, de acordo com o cronograma, munidos de 
todos os documentos conforme Edital nº 003/2013 - Bolsa de Estudo, que estabelece os 
critérios para inscrição e seleção dos acadêmicos candidatos a bolsa, da Faculdade Empresarial de 
Chapecó. 
Dessa forma fica estabelecido o seguinte cronograma para realização da entrevista e entrega de 
documentos:  
 
 
Local das entrevistas: Empresa Júnior – Uceff faculdades 
 

 

Classificação Matricula Nome Entrevista 

   19/08 
Segunda -

feira 

1 70009 Eduardo Felipe Galli 14:30 

2 96677 Juliana Schafer Ulliana 15:00 

3 52904 Luciane Simoni 15:30 

4 96170 Elizandro Fortes 16:00 

5 109922 Diana Ferreira 16:30 

6 69882 Paulo Cezar Martins 19:30 

7 78466 Danieli Martins dos Santos 20:00 

8 108586 Cassiano Alberto Kuhn 20:30 

9 108659 Michelly Coradi Tussi 21:00 

10 96987 Hiago Ravarena 21:30 

Classificação Matricula Nome Entrevista 

   20/08 
Terça-
feira 

11 92671 Daiane Monteiro Raupp 14:30 

12 91071 Laricia Cristina Trevisan 15:00 

13 5100905 Alexsandro Bartz Pereira 15:30 

14 110050 Cristiane de Oliveira 16:00 

15 72786 Eloisa Pazzinatto 16:30 

16 96111 Caroline Gallon 19:30 

17 84636 Schanaline Fabris 20:00 

18 103525 Diego Ponsoni 20:30 

19 97100 Josiel da Silva Martins 21:00 



20 108298 Welington Giovanoni Gonçalves 21:30 

Classificação Matricula Nome Entrevista 

   21/08 
Quarta -

feira 

21 109337 Wesley Giovanoni Gonçalves 14:30 

22 95360 Cleidemar Boesing 15:00 

23 93970 Cassiano Junior Pinheiro 15:30 

24 87690 Maicon Vinicius de Farias 16:00 

25 72409 Fabiane Merlo 16:30 

26 92000562 Aline da Silva de Oliveira Paula 19:30 
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